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TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL
P B K N A M B U C O

Ata da sexagésima quarta sessão ordinária do Tribunal R£ 
gional Eleitoral de Pernambucoi

1. As treze horas e quinze minutos do dia onze de outu-
2. bro de mil novecentos e oitenta e quatro M  1 .1 0.1 984) #ne_s
3. ta cidade do Recife, Estado de Pernambuco, presentes os
4. Excelentíssimos Senhores: Desembargador Presidente, Pedro
5. Ribeiro Malta e Desembargador Vice-Presidente, Gabriel Lû
6. cena Cavalcanti; Juizes de Direito: Doutor Carlos Xavier
7. Paes Barreto Sobrinho e Doutor Francisco Rodrigues dos
8. Santos; Juiz Federal, Douto- Adaucto José de MellojJuris-
9. ta, Doutor Romualdo Marques Costa e o Procurador Regional

10. Eleitoral, Doutor Manoel de Oliveira Erhardt, comigo,Ivan
11. cil Constantino da Silva, Diretor-Gferal da Secretaria,foi
12. aberta a sessão. Lida e aprovada a ata da sessão anterior
13. S.Excia. o Desembargador Presidente ressalvou a ausência
14. do Juiz, Dr. Antônio de Brito Alves, propondo,a seguir, -
15. que se inserisse em ata voto de profundo pesar pelo fale-
16. cimento da Sra. GILVANETE DE OLIVEIRA PAES BARRETO, espo-
17. sa do Juiz de Direito, com assento neste TRE, Dr. Carlos
18. Xavier Paes Barreto Sobrinho. A moção foi acolhida por u-
19. nanimidade de votos, com a adesão da Procuradoria Regio-
20. nal Eleitora 1.Determinou-se que da homenagem se desse no-
21. tícia, por ofício, ao Dr. Carlos Xavier Paes Barreto So-
22. brinho. Ainda com a palavra S.Excia. o Desembargador Pre-
23. sidente, relatando os seguintes feitos administrativos: - 
2 4. PROCESSO n9 411 5/84 , Classe I, procedente da 25a zona -
25. GOIANA. 0 Juiz Eleitoral solicitando a permanência da fuji
26. cionária requisitada LUZIA ELIPCIA GOUVEIA TRAVASSOS DE
27. LIRA para continuar prestando serviços ao cartório daque-
28. Ia zona. DECISÃO: Unanimemente, resolveu o TRE homologar
29. a permanência por mais um ano. PROCESSO n9 4119/84, Clas-
30. se I, procedente da 101a zona - JABOATÃO. 0 Juiz Eleito-
31. ral solicitando a renovação do prazo de permanência da
32. funcionária requisitada GARDÊNIA DEUSA RÉGIS DINIZ, da
33. Prefeitura Municipal local, para continuar servindo aque-
34. zona por mais um ano. DECISÃO: Por unanimidade de votos,
35. resolveu, o TRE, homologar a permanência solicitada. Enca
36. minhou S.Excia. o Presidente e o TRE acolheu unanimemen-
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